
CI\, C · ' 1 ,,, 1 Q=JrT. r· : ,-, : ,..v- Í ·-' cQl.Q.LLL,_.cC J_J; t,LL L'.·�!:J�.L 
ESTADO DE sl\o PAULO 

D1ap'6e aôbre abertura de crédito espe-
, A 

o1al e da outraa proT1deno1aa .-

O PR.EPE�r.'1'0 DO KUIICfPIO DB .AllII: 
Pa90 sal:>er que a. Cl•ra M:m:dc1pal deel'eta e eu aan

o1ono a segu1nt� le1: 

Artigo lt - Pica ab�c>, nul D1retor1a de Contab1l1dade, wa eréd.1to 
especial d•• Cri 25.8'4100 (T1nte • c1aco mil. o1toettntios
• trinta e quatro Cl"U&e1r09). 

t :. Único - late créd.11;0 11e destina ao pagamento de desp .. aa r•l1za
daa com a J•ec11pçl.o ao Exmo. Snr .  GoYernador do Batad.o, 
qn•ncto da 1r1s:lta que têz à Aaa1a • 24-B-1957. 

.. , , , 
AJ.'lt1go 2• - O Talar do cr11dlto ora abe"o correra por coni;a do exo•-

ao de arrenad.11.çao preT1ato para o corrente exerc!oio. 
Artigo �· - Ba'ta lei eutriará em Y1gor na data de aua pablloa91.o, rwo

gadaa aa �Lapie>a1ç'6ea e eolltrá.rto. 

Prete1tura Mun1cs1pi1l de Assis,, em 12 de out11bro 4• l."T 11 

rh1ago Q.'beir-o 
lre&eito Jlludc1pal 

,,. 

Publloada 1aa l)J.retorla Jdnd.n1atrat1Ya d.a Pretettura, • 

12 de mtubro de i.957 •• 


